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 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 058/2020-CSJRP - Proc. nº 740/2020-CSJRP – 

Abertura de Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº152/2020 

- RUNESP de 05/08/2020, publicado em 06/08/2020 e 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2020, 
e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, em 24 horas sema-
nais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Física, subárea de conhecimento 
Física Geral e no conjunto de disciplinas: “Física Geral, 
Física Geral I, Física Geral II, Física Geral III, Física I, Física 
II, Física III, Física IV, Laboratório de Física I, Laboratório de 
Física II, Laboratório de Física III, Laboratório de Física IV, 
Mecânica Geral, Física Experimental, Física Experimental I, 
Física Experimental II”, junto ao Departamento de Física do 
Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do Câmpus 
de São José do Rio Preto. O contratado deverá exercer as 
atividades de docência em cursos de graduação nos perío-
dos diurno e/ou noturno, dependendo das necessidades do 
Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.285,36, 

correspondente à referência MS-1, em 24 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, 
o salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não 
será considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no 

seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição através de depó-
sito bancário ou transferência bancária (ver item 4.1.4.) 
no período de 14/08 a 03/09/2020, no horário das 00:00 
horas do primeiro dia às 23:59 horas do último dia. Após o 
pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá anexar 
cópia digitalizada do comprovante no endereço eletrônico 
acima mencionado.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na 
área da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada 
por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do 
conhecimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de 
disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacio-
nal ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de 
inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no 
concurso público com passaporte, entretanto, por ocasião 
da contratação deverá comprovar, ser portador de visto 
permanente ou a cédula de identidade com visto temporário 
com prazo de validade compatível. Caso ainda não possua, 
deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia sim-
ples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

enviar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), para o 
endereço eletrônico rh.ibilce@unesp.br, até o último dia do 
prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filia-
ção, naturalidade, estado civil, residência, profissão e ende-
reço eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, 
cópias simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de 
habilitação e no caso de candidato estrangeiro: cédula de 
identidade de estrangeiro com visto temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, 
bem como de ser portador do título de Mestre ou portadores 
de certificado de especialização em nível de pós-graduação 
na área da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da 
ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do 
título homologado, na ocasião da contratação. (quando 
for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscri-
ção, no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais), através de 
depósito bancário ou transferência bancária no Banco do 
Brasil, Agência 6920-5, Conta Corrente 130084-9, CNPJ 
48.031.918/0011-04.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades 
realizadas, devidamente documentada (inclusive com o his-
tórico escolar - graduação e pós-graduação do candidato) 
no qual sejam indicados os trabalhos publicados e todas 
as demais informações que permitam cabal avaliação do 
mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:
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4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspon-

dente a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos can-
didatos interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os 
seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a adequa-
da participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou 
do candidato, durante a realização da prova didática, havendo 
tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, no perío-
do de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação 
até o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à dis-
posição dos candidatos durante o prazo de validade deste 
concurso. Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital 
e no compromisso de aceitação das condições do concurso, 
aqui estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária, no caso do Câmpus Experimental ou da Comis-
são tem legitimidade para denunciar à direção da Unidade, 
ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de forma 
fundamentada, as irregularidades que constar na execução do 
concurso, em qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços 
de acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrôni-
cos ou não de uso pessoal.

PROGRAMA
1. Aleitamento materno e dieta complementar
2. Imunização
3. Pneumonias comunitárias na infância
BIBLIOGRAFIA
1. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 

2 anos
2. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria, 

2017
3. Documentos científicos da Sociedade Brasileira de 

Pediatria
4. Pneumonia adquirida na comunidade na infância. SBP 

2018
Proc. 3614/2019-FM
Edital no 194-2020-FM
Resultado final da Prova de Títulos e Escrita
Torna-se público o resultado final das provas de Títulos 

e Didática do concurso público para contratação de 01 (um) 
Professor Substituto, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, para 
o 2º semestre letivo de 2020, em 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, sob o regime da CLT e Legislação Complementar, na 
disciplina de Enfermagem Pediátrica, junto ao Departamento 
de Enfermagem da Faculdade de Medicina do Campus de 
Botucatu, referente ao Edital nº 17/2020-FM.

O(s) candidato(s) poderá(ão) solicitar revisão de notas no 
prazo de 3 dias úteis, contados da data

desta publicação, mediante requerimento dirigido à Con-
gregação da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

Candidato Habilitado:
NOME - RG – NOTA PROVA DIDÁTICA – NOTA PROVA DE 

TÍTULOS – MÉDIA FINAL
STELLA GODOY SILVA E LIMA – 44.982.664-8 – 9,0 – 

6,0 – 7,0
Candidato ausente:
48.833.784-7
Proc. 123/2020 - FM

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 CÂMPUS DE FRANCA
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
Comunicado
O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

deliberou “ad referendum”
da Congregação, em 12-8-2020, homologar o resultado 

referente ao Concurso
Público de Provas e Títulos para contratação de 01 Professor 

Substituto, por prazo
determinado, em caráter emergencial, para atender excep-

cional interesse público,
no período relativo ao ano letivo de 2020, em 12 horas 

semanais, sob o regime
jurídico da C.L.T. e legislação complementar, na área de 

Ciências Sociais
Aplicadas, sub-área de conhecimento Direito e no conjunto 

de disciplinas: Prática
Jurídica I, Prática Jurídica II, Lógica Jurídica, Tutela dos 

Direitos Coletivos,
Hermenêutica Jurídica, junto ao Departamento de Direito 

Privado, de Processo
Civil e do Trabalho desta Faculdade, com provas realizadas 

nos dias 30 e 31-7-
2020. Edital 5-2020-STDARH-CF-Abertura de inscrições. 

Proc. 1320-2019-CF.
 CÂMPUS DE FRANCA
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
Comunicado
O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

deliberou “ad referendum”
da Congregação, em 12-8-2020, homologar o resultado 

referente ao Concurso
Público de Provas e Títulos para contratação de 01 Professor 

Substituto, por prazo
determinado, em caráter emergencial, para atender excep-

cional interesse público,
no período relativo ao ano letivo de 2020, em 12 horas 

semanais, sob o regime
jurídico da C.L.T. e legislação complementar, na área de 

Ciências Sociais
Aplicadas, sub-área de conhecimento Direito e no conjunto 

de disciplinas: Direito
Civil I, Direito Civil II, Direito Civil V, Direito Civil VI, junto 

ao Departamento de
Direito Privado, de Processo Civil e do Trabalho desta Facul-

dade, com provas
realizadas nos dias 30 e 31-7-2020. Edital 3-2020-STDARH-

-CF-Abertura de
inscrições. Proc. 1322-2019-CF.

II - Prova de Títulos (análise de Curriculum Lattes docu-
mentado): de caráter classificatório, consiste na análise do 
Curriculum Lattes em que serão analisadas as atividades de 
formação, didáticas e científicas, com maior relevância para 
as atividades relacionadas com o conjunto de disciplinas 
do concurso.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o 
indeferimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão 
definidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na 
Unidade Universitária, valendo-se de legislação específica, 
elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, obser-
vadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de 
notas será feita em reunião da Comissão (via videoconfe-
rência) e na presença de todos os seus membros titulares, 
depois de examinados todos os candidatos e esgotadas 
todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas 
às provas e arguição da fase precedente, observados os 
critérios objetivos de pontuação previstos em legislação 
específica da Unidade e previamente divulgados no edital 
do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos 
membros da Comissão Examinadora a distância, se dará 
nas mesmas condições oferecidas aos examinadores na 
forma presencial..

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a 
qualquer candidato, a pedido, o acesso às planilhas de 
composição das notas de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diá-
rio Oficial do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas que terão 
os seguintes pesos:

I - Didática - peso 2
II - Títulos (Análise de Curriculum Lattes) - peso 1
I - Prova Didática: (Peso 2) - de caráter classificatório, 

que constará de aula teórica em nível de graduação, com 
duração de no mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, 
sobre tema a ser sorteado com 24 horas de antecedência.

Nela, serão considerados os seguintes critérios:
1. Planejamento e organização da aula - 2,0 pontos
2. Clareza expositiva - 2,0 pontos
3. Domínio teórico e conceitual - 2,0 pontos
4. Adequação e profundidade na abordagem do tema 

- 2,0 pontos
5. Uso de recursos didáticos - 2,0 pontos
II - Análise de Curriculum (Peso 1) - de caráter classifi-

catório, na qual serão considerados os seguintes critérios:
1. Atividades de Ensino: Graduação, Pós-Graduação 

“Lato Sensu” – peso 3
2. Atividade de pesquisa – peso 2
3. Titulação Acadêmica – peso 2
4. Atividades de Gestão Acadêmica e Administrativa 

relacionadas ao Ensino e a Pesquisa – peso 3
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas 
por, pelo menos, 02 (dois) membros da comissão exami-
nadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos apro-
vados será estabelecida em função da maior média final 
obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desem-
pate:

• com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

• - melhor média na Prova Didática;
• - melhor pontuação na Prova de Títulos;
• - maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 

anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à 

Congregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de 
inscritos, no endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 
8.3.4, suspende o prazo do recurso contra o resultado final, 
o qual será retomado a partir do atendimento, estendendo-
-se por mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido 
no último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser 
realizada através do endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a 

homologação, esgotado o prazo para recurso ou julgados 
definitivamente os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de 
vagas previstas no edital têm direito líquido e certo à 
contratação, no prazo de validade do concurso e na forma 
especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em 
prazo máximo equivalente ao ano letivo fixado no calen-
dário escolar, correspondendo ao período de até 10 (dez) 
meses, quando não poderá ser prorrogado, sendo que o 
estabelecido pelo período de até 5 (cinco) meses, poderá 
ser prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia 
com as obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com 
a Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exi-
gências contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes 
criminais.

12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstí-
cio mínimo entre o término da vigência de um contrato em 
qualquer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na 
Lei Complementar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publi-

cado no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação/Conselho Diretor, no caso de 

Câmpus Experimental, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homo-
logado pela Congregação da Unidade Universitária.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades 
realizadas, em 2 vias, sendo uma delas devidamente docu-
mentada (inclusive com o histórico escolar - graduação e 
pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os 
trabalhos publicados e todas as demais informações que 
permitam cabal avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substi-
tuto na disciplina/conjunto de disciplinas:

Concurso Público para contratação de Professor Substi-
tuto na disciplina/conjunto de disciplinas Nefrologia pediá-
trica – Pediatria I, II e III e Semiologia em Pediatria

Edital nº 193/2020-FM
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspon-

dente a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos can-
didatos interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os 
seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do 
item 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos 
originais, bem como as respectivas cópias para conferência 
e entrega das mesmas, para posterior análise. As cópias 
apresentadas não serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br da 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local 
das inscrições no dia 21/08/2020, a partir das 10 horas e, no 
caso de indeferimento, o prazo para interposição de recurso 
será de 03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão 

Examinadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de 
publicado no Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o 
site da Unidade o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório 
no endereço eletrônico indicado no edital, com esclareci-
mentos acerca dos recursos regimentais cabíveis para a 
hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem 
nas exigências estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endere-
ço eletrônico: rh.fmb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da publicação a que se refere o item 
anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade 
Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examina-

dora especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conse-

lho do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, 
e constituída por ato formal da Congregação da Unidade 
Universitária, depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes 
(3 membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina 
objeto do concurso e com titulação igual ou superior àquela 
exigida dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será 
divulgada no endereço eletrônico da universidade, para-
lelamente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização 
da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divul-
gação da Comissão Examinadora (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma funda-
mentada, a existência de causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da 

Unidade, no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão funda-
mentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 
da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da forma-
ção original e renovada a possibilidade de impugnação a 
partir da publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor 
da Unidade poderá determinar ex officio, de forma fun-
damentada, a substituição de membro da Comissão caso 
tenha conhecimento de causa de impedimento não declara-
da (verdade sabida). Com a nova publicação, observar-se-á 
o disposto nos itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Exami-
nadora:

a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-
nação, com ou sem substituição ex officio;

b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente supe-

rada a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do endereço eletrônico: rh.fmb@
unesp.br, dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - Prova didática: de caráter classificatório, constará 

de aula teórica em nível de graduação, com duração de, 
no mínimo, 40 minutos e, no máximo, 60 minutos, sobre 
tema a ser sorteado de uma lista de pontos elaborada pela 
Comissão Examinadora a partir do programa do concurso, 
com 24 horas de antecedência. A prova será realizada no 
serviço de comunicação por vídeo Google Meet, cabendo 
ao candidato se conectar no horário agendado ao link de 
conexão enviado pela Comissão Avaliadora
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a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho 30 (trinta) horas semanais, para prestar serviços no 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
e demais unidades com as quais o Hospital das Clínicas e 
a FAMESP mantenha vínculo na cidade de Botucatu - SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado 
poderá ser de, no mínimo, 3 (meses) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período se de interesse da instituição.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria do Hospital 
contratante, podendo variar em períodos diurno, noturno, 
misto ou na forma de revezamento, durante toda a semana, 
inclusive sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas diferentes áreas hospitalares, 
unidades de internação e intensivas, ambulatoriais e extra 
ambulatoriais.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do 
Hospital.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 

30 (trinta) horas semanais para a função acima referida, 
em regime C.L.T., é de R$ 2.920,00 (dois mil novecentos 
e vinte reais).

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através 

do site: www.famesp.org.br; no período de 18 a 20 de 
agosto de 2020.

2) - Não será cobrada taxa de inscrição.
3) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candida-

to, para acesso à internet no Recursos Humanos da FAMESP 
(Botucatu), sito na Rodovia João Butignolli, s/nº, com 
entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do Campus 
Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

4) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

5) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no 

site www.famesp.org.br:
1.2. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 

site: www.famesp.org.br.
2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibi-

lizado na internet, o candidato estará assumindo, sob as 
penas da lei, que possui os demais documentos, abaixo 
discriminados, comprobatórios das condições exigidas:

 - Ser brasileiro;
 - Possuir 18 anos completos;
 - Possuir formação em nível superior em Terapia Ocu-

pacional, com inscrição no CREFITO devidamente ativo (no 
ato da inscrição);

 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, 

achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos;

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do 
Processo Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não serão recebidas inscrições por via postal.
2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
3. A não apresentação dos documentos solicitados 

por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

IV - DA ANÁLISE DO CURRÍCULO
O currículo documentado, obrigatoriamente entregue 

no ato da inscrição, será analisado e pontuado conside-
rando:

1. Experiência de atuação como Terapeuta Ocupacional 
(reabilitação física) assistencial em hospital público, de pelo 
menos 6 meses – 25 pontos;

2. Experiência de atuação como Terapeuta Ocupacional 
(reabilitação física) em hospital privado, de pelo menos 6 
meses – 20 pontos;

3. Experiência de atuação como Terapeuta Ocupacional 
(reabilitação física) em qualquer serviço, de pelo menos 6 
meses – 20 pontos;

4. Aprimoramento/ especialização prática em Terapia 
Ocupacional (reabilitação física) - 10 pontos;

5. Estágio hospitalar como Terapeuta Ocupacional 
(reabilitação física), de pelo menos 120 horas- 10 pontos;

6. Estágio em qualquer área como Terapeuta Ocupacio-
nal (reabilitação física) - 10 pontos;

7. Formação em Terapia Ocupacional com CREFITO 
Ativo – 5 pontos.

Observação: Serão válidos como experiência declara-
ções expedidas por pessoa jurídica em papel timbrado com 
carimbo e assinatura de pessoa legalmente constituída ou 
registro em carteira de trabalho profissional.

O currículo (devidamente documentado ‘com cópia 
simples dos documentos citados) deverá ser entregue no 
ato da inscrição.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os 
critérios de julgamento, agrupados em itens, conforme des-
crito acima, NÃO SENDO NECESSÁRIO acrescentar outros 
títulos/experiências.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente 
e nem inclusão ou exclusão de documentos.

Somente serão considerados títulos os que estiverem 
devidamente documentados, ou seja digitalizados e entre-
gues juntamente com o currículo (cópia simples).

Não serão aceitas inscrições sem apresentação de 
currículo

V – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, 

com cópia de todos os itens citados deverá ser enviado da 
seguinte forma:

1.1. Arquivo único (em formato pdf) postado no ato 
da inscrição.

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Análise de Currículo  - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos 

– Eliminatório.
VII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida, sendo que a nota mínima 
para habilitação será de 5 (cinco) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-
cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homolo-

gação, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitiva-
mente os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, 
no prazo de validade do concurso e na forma especificada 
no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, 
a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com 
as obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes cri-
minais.

12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 
mínimo entre o término da vigência de um contrato em qual-
quer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei 
Complementar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homolo-
gado pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeçam a ade-
quada participação dos membros da Comissão Examinadora 
e/ou do candidato, durante a realização da prova didática, 
havendo tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, 
no período de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e 
reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação 
até o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.11. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital 
e no compromisso de aceitação das condições do concurso, 
aqui estabelecidas.

13.12. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.13. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.15. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que 
constar na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.16. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços 
de acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrôni-
cos ou não de uso pessoal.

ANEXO I
PROGRAMA
1. As Leis de Newton;
2. Trabalho e Energia;
3. Rotações;
4. A Primeira Lei da Termodinâmica;
5. A Segunda Lei da Termodinâmica;
6. Máquinas Térmicas
7. Campo e Potencial Elétrico;
8. Circuito RLC;
9. Equações de Maxwell;
10. Campo Magnético;
11. Estática dos corpos rígidos.
12. Forças distribuídas: centróides, baricentros e momen-

tos de inércia.
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 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Edital Nº. 619/2020 – FAMESP – RH
ATENÇÃO: SÓ SERÃO PONTUADOS OS CURRÍCULOS 

COM COMPROVANTES ANEXOS.
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal, emergencial simplificado, através de análise 
de currículo, para a função de TERAPEUTA OCUPACIONAL 
“REABILITAÇÃO FÍSICA” (PRAZO DETERMINADO) para pre-
enchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diá-
rio Oficial do Estado - DOE.

8.4. Data e horário para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado - DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova 

Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), os 
examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala 
de 0,00 (zero) a 10, até a segunda casa decimal, sem arre-
dondamentos.

9.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Didática: Peso 1
- Análise do Curriculum Lattes documentado: Peso 2
9.2. Da Prova Didática
9.2.1. Na Prova Didática será avaliado o desempenho 

didático-pedagógico do candidato, a capacidade de plane-
jamento de aula, a apresentação do conteúdo e o conheci-
mento sobre o tema sorteado e a comunicação e síntese do 
assunto, conforme critérios abaixo:

- Apresentação do plano de aula e comunicação dos 
objetivos da aula – 0,50;

- Domínio de conteúdo e coerência bibliográfica – 4,00;
- Organização e uso adequado dos recursos didático 

– 1,00;
- Coerência e clareza – 2,00;
- Adequação da aula ao nível de graduação – 1,50;
- Controle do tempo para exposição – 1,00.
9.2.2. A Prova Didática terá duração mínima de 40 

e máxima de 60 minutos e será realizada na forma de 
01 (uma) aula realizada por videoconferência através do 
Google Meet sobre tema sorteado de uma lista elaborada a 
partir do programa contido no Anexo I deste Edital.

9.2.3. - Durante a prova didática o candidato deve 
utilizar equipamento com câmera, de modo a permitir a 
visualização de sua imagem em tempo real.

9.2.4. O sorteio do tema será feito na presença de todos 
os membros da Comissão Examinadora e na presença dos 
candidatos, por videoconferência através do Google Meet, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
do início previsto para a Prova Didática.

9.2.4.1. O candidato que não estiver presente na video-
conferência no momento do sorteio do tema será eliminado 
do concurso.

9.2.4.2. A ordem de apresentação da Prova Didática 
será definida pela ordem de inscrição no concurso.

9.2.5. Na Prova Didática é vedado aos candidatos assis-
tirem às provas uns dos outros.

9.2.6. O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
40 minutos ou extrapolar o tempo máximo de 60 minutos, 
marcados rigorosamente pela Comissão Examinadora, terá 
sua pontuação reduzida na avaliação da Prova Didática, 
conforme segue:

TEMPO INFERIOR A 40 MINUTOS
- até 05 minutos - 2 pontos
- de 05 a 10 minutos - 4 pontos
- acima de 10 minutos - 5 pontos
TEMPO SUPERIOR A 60 MINUTOS
- até 05 minutos - 2 pontos
- de 05 a 10 minutos - 4 pontos
- acima de 10 minutos - 5 pontos
9.2.7. Para a realização da Prova Didática, os recursos 

midiáticos serão de responsabilidade de cada candidato.
9.3. Na Análise do Curriculum Lattes documentado os 

critérios de avaliação com a respectiva pontuação serão:
a) FORMAÇÃO/TÍTULOS – pontuação máxima 3,00
i. Doutor em Física - 3,00;
ii. Doutorando em Física - 2,00;
iii. Doutorando em áreas afins aos conteúdos ministra-

dos nas disciplinas do concurso - 1,50;
iv. Mestre em Física - 1,00;
v. especialização em nível de pós-graduação na área da 

disciplina que pretendem lecionar – 0,5.
OBSERVAÇÃO: Será considerada somente a titulação 

máxima do candidato.
b)ATIVIDADES CIENTÍFICAS - pontuação máxima 3,00
i. Produção técnica (não em periódicos) e participação 

em eventos científicos- Até 1,00;
ii. artigos publicados – Até 2,00.
OBSERVAÇÕES:
(1) Serão consideradas somente as publicações dos 

últimos 5 anos até a data da inscrição do candidato no 
concurso.

(2) Serão considerados somente artigos já publicados 
ou aceitos para publicação.

(3) Será considerado o Qualis (CAPES) da área Inter-
disciplinar.

c) ATIVIDADES DIDÁTICAS - pontuação máxima 3,00
i. experiência na Graduação nas(s) disciplina(s) do 

concurso - Até 2,00;
ii. experiência na Graduação em outras disciplinas - Até 

1,00.
d) OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS RELEVANTES - 

pontuação máxima 1,00
i. atividades de extensão relacionadas com a comuni-

dade - Até 1,00.
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas 
por, pelo menos, 02 (dois) membros da comissão exami-
nadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos apro-
vados será estabelecida em função da maior média final 
obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desem-
pate:

- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

- maior média na Prova Didática;
- melhor pontuação na Análise do Curriculum Lattes 

documentado;
- mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à 

Congregação da Unidade Universitária, nas seguintes hipó-
teses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 
prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de 
inscritos, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 
8.3.5, suspende o prazo do recurso contra o resultado final, 
o qual será retomado a partir do atendimento, estendendo-
-se por mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido 
no último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser 
realizada através do endereço eletrônico: rh.ibilce@unesp.
br, dentro do prazo previsto no Edital.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do 
item 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: rh.ibilce@unesp.br da 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos – STDARH, nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no 
dia 18/08/2020, a partir das 10 horas e, no caso de indefe-
rimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão 

Examinadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e divulgado no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br o ato formal 
de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetu-
adas, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico 
acima indicado, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem 
nas exigências estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte ende-
reço eletrônico: rh.ibilce@unesp.br, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere 
o item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento 
de sua inscrição, que será apreciada pela Congregação da 
Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examina-

dora especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Con-

selho do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso 
e constituída por ato formal da Congregação da Unidade 
Universitária, depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes 
(3 membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina 
objeto do concurso e com titulação igual ou superior àquela 
exigida dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será 
divulgada no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, paralelamente ao hiperlink de acesso ao edital do 
concurso, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 
realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divul-
gação da Comissão Examinadora (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma funda-
mentada, a existência de causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da 

Unidade no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão funda-
mentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 
da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da forma-
ção original e renovada a possibilidade de impugnação a 
partir da publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor 
da Unidade poderá determinar ex officio, de forma fun-
damentada, a substituição de membro da Comissão caso 
tenha conhecimento de causa de impedimento não declara-
da (verdade sabida). Com a nova publicação, observar-se-á 
o disposto nos itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Exami-
nadora:

a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-
nação, com ou sem substituição ex officio;

b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente supe-

rada a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do endereço eletrônico: rh.ibilce@
unesp.br, dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada 

por meio de videoconferência (as coordenadas/especifi-
cações e o instrumento/programa pelo qual se dará esta 
fase, serão divulgados por meio do Edital de Convocação 
para provas);

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de 
caráter classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o 
indeferimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão 
definidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na 
Unidade Universitária, valendo-se de legislação específica, 
elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, obser-
vadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de 
notas será feita em reunião da Comissão (via videoconfe-
rência) e na presença de todos os seus membros titulares, 
depois de examinados todos os candidatos e esgotadas 
todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas 
às provas e arguição da fase precedente, observados os 
critérios objetivos de pontuação previstos em legislação 
específica da Unidade e previamente divulgados no edital 
do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos 
membros da Comissão Examinadora a distância, se dará 
nas mesmas condições oferecidas aos examinadores na 
forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a 
qualquer candidato, a pedido, o acesso às planilhas de 
composição das notas de todos os candidatos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 13 de agosto de 2020 às 01:23:37.
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